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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 089/20-01

o rNsrITUTo nn rRornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: NAVERIO - Navegação do Rio Amazonas Ltda. Posto Rio XXVI.

CNPJ/CPF: 84.477.2151002646 lxscmçÃoEsuouar: 05.326.964-0

FoxE: (92) 99126-4481 Frx:

REGTsTRoNoIPAAM: 0907.2604 PRocEssoNs: 5129.2018

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

LocurzlçÂo DA ATTVTDADE: Rua Tertuliano Rodrigues, no 26, Centro, Fonte Boa-
AM,

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a comercialização de produtos derivados
de petróleo (gasolina, diesel, óleo lubrificante) e álcool combustível.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR:Grande Ponr:e:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcExç,r.: 02 Axos.

Àtenção:
. Est, licetrçr é compostt dc ll rcatrições ey'ou oordiçõcs constrtrtes no verso, cujo neo

cumprimcnto/atendimento sujeitrró a sua invelidrçto e/on as pênrlidrdes prevfutâs em troÍmrs.
. Estr licençr trío comprovr nem substitui o documeoto d€ propriedrdc, de possê ou de domínio do imóvel,
. Estr lic€nçr devc catlr dlspostr de forma visível (frente e verso), no locrl otrde é desetrvolvida r etividad€.
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Direlorfttsüente

ira Geissler
Técnica

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

rf.(.;H I
{( 1 '

t

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcll: Rua Tertuliano Rodrigues, no 26, Centro, Fonte
Boa-AM.

gabinete@ipaam.am. gov.br
F one:(921 2123-67 21 I 21 23'6,7 3 1

' Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'089/20-01

L O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diá,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Anibiental deverá ser requerida num pmzo mínimo de

120 dios, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".5129.201E.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, derrendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento, adotar procedirnentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

E. A retirada e posterior instalação dos tanques de ârmazenamento somente.devem ser realizadas
com Autorização deste IPAAM.

9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

10. O revendedor de óleo lubrificalte fica obrigado a receber, armazenaÍ e entregaÍ ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobàtórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362105. Subterrâneas para

armazenamento dos combustíveis, conforme 13784197 da ABNT.
11. Apresentar neste IPAAM,.quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes

documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)
b) Certificado de Posto Revendedor
c) Certidão Negativa de Débitos/SEFAZ
d) Cadastro Téõnico Federal - CTF, emitido pelo IBdr{ ' ':


